
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA - CSSF

REQUERIMENTO Nº         , DE 2021
(Da Sra.  Dra. Soraya Manato)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  destinada  a
debater  novos  tratamentos
sobre a COVID_-19

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, ouvido este insigne colegiado

e com fundamento no art.  24,  III,  combinado com o art.  255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

audiência  pública  destinada  a  debater  NOVAS  TECNOLOGIAS  NO

TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DO COVID-19.

Para  a  audiência  pública  será  de  suma  importância  à

participação  de  médicos  que  estão  trabalhando  com  estas  novas

tecnologias  e  do  órgão  responsável  pela  matéria  no  Ministério  da

Saúde.

Convidados sugeridos:  

Dr. Fabio Luiz Costa Pereira - CRM ES 5.786  / CRM SP

77.996.  Cirurgião  Vascular,  Coordenador  do  Serviço  de  Cirurgia

Vascular e Endovascular do Hospital Meridional Serra, em Serra/ES;

Membro Titular da SBACV (Soc. Bras. de Angiologia e Cir. Vascular);

Membro  Titular  da  SBLMC  (Soc.  Bras.  de  Laser  em  Medicina  e

Cirurgia).   

Dr.  Eduardo  Luchi  -  CRM  ES  8.181  .  Intensivista  -

Coordenador da Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Meridional

Serra/ES.

Dr. Hélio Angotti  Neto, secretário de Ciência, Tecnologia,

Inovação e Insumos Estratégicos (SCTIE) do Ministério da Saúde. 
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JUSTIFICAÇÃO

Considerando a importância da matéria em debate e de

que o LASER tem comprovada resposta em modular a inflamação. O

tratamento é feito  sem necessidade de insumos,  indolor,  rápido e

sem  toque  no  paciente,  e  por  isto  mostra-se  muito  eficiente  e

facilmente  aplicável  em escala  para  o  controle  dos  pacientes  com

necessidade de uso de Oxigênio e de internação para o tratamento do

COVID-19.  Apresento o presente requerimento,  confiante do apoio

dos demais integrantes desta comissão.

Sala da Comissão, em         de março de 2021.

Drª Soraya Manato
Dep. Federal – PSL/ES
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